
Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
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ÓRGÃO 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
UNIDADE 01 Câmara e Órgãos Subordinados
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

01.01.01 47.700,00 2.535.000,00 2.582.700,00LEGISLATIVO
01.01.01.031 47.700,00 2.535.000,00 2.582.700,00Ação Legislativa
01.01.01.031.0001 47.700,00 2.535.000,00 2.582.700,00Ação Legislativa
01.01.01.031.0001.1008 47.700,0047.700,00Implantação da Descentralização das Sessões

Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de
legislar e fiscalizar

01.01.01.031.0001.2001 2.243.000,00 2.243.000,00Manutenção das Atividades da Câmara de
Vereadores
Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de
legislar e fiscalizar

01.01.01.031.0001.2002 150.000,00 150.000,00Manutenção da Divulgação Oficial e Institucional
Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de
legislar e fiscalizar

01.01.01.031.0001.2003 142.000,00 142.000,00Manutenção de Programas de Resgate Histórico e
Cultural
Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de
legislar e fiscalizar

01.01.12 10.000,00 10.000,00EDUCAÇÃO
01.01.12.361 10.000,00 10.000,00Ensino Fundamental
01.01.12.361.0087 10.000,00 10.000,00Criança Cidadã
01.01.12.361.0087.2004 10.000,00 10.000,00Manutenção dos Encargos da Realização da Câmara

Mirim
Incentivar e desenvolver a cidadania nas crianças e joves

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 47.700,00 2.545.000,00 2.592.700,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 02 Gabinete do Prefeito e Órgãos de Coop. e Assessoramento
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

02.02.04 1.081.100,00 1.081.100,00ADMINISTRAÇÃO
02.02.04.122 1.081.100,00 1.081.100,00Administração Geral
02.02.04.122.0010 1.081.100,00 1.081.100,00Planejamento Governamental
02.02.04.122.0010.2006 1.081.100,00 1.081.100,00Manutenção da Atividades do Gabinete do Prefeito

Articular a formulação de políticas públicas que assegurem a
execução de planos e programas de natureza social,
econômica, financeira e administrativa

02.02.06 51.500,00 51.500,00SEGURANÇA PÚBLICA
02.02.06.181 25.500,00 25.500,00Policiamento
02.02.06.181.0030 25.500,00 25.500,00Segurança do Cidadão
02.02.06.181.0030.2007 25.500,00 25.500,00Manutenção de Sistema de Segurança nas Vias

Públicas
Auxiliar nos programas de prevenção da segurança do
cidadão

02.02.06.182 26.000,00 26.000,00Defesa Civil
02.02.06.182.0031 26.000,00 26.000,00Defesa Contra Sinistros
02.02.06.182.0031.2008 11.200,00 11.200,00Manutenção da Defesa Civil

Execução das ações de prevenção de desastres, preparação
para emergências e desastres, respostas aos desastres e
reconstrução e recuperação originada por desastres

02.02.06.182.0031.2143 14.800,00 14.800,00Manutenção da Unidade de Bombeiros Mista
 Execução das ações de prevenção de desastres,
preparação para emergências e desastres, respostas aos
desastres e reconstrução e recuperação originada por
desastres.

02.02.24 37.100,00 37.100,00COMUNICAÇÕES
02.02.24.126 37.100,00 37.100,00Tecnologia e Informatização
02.02.24.126.0014 37.100,00 37.100,00Cidade Digital
02.02.24.126.0014.2014 37.100,00 37.100,00Manutenção da Cidade Digital

Promover a eficiência na gestão pública, melhorando o
atendimento ao cidadão, visando o desenvolvimento local e
a modernização da gestão municipal

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 1.169.700,00 3.762.400,00

INTERF.CONC.

2.592.700,00



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 03 Fundo Municipal de Defesa Civil - FMDCI
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

02.03.06 500,00 500,00SEGURANÇA PÚBLICA
02.03.06.182 500,00 500,00Defesa Civil
02.03.06.182.0031 500,00 500,00Defesa Contra Sinistros
02.03.06.182.0031.2009 500,00 500,00Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil -

FMDCI
Execução das ações de prevenção de desastres, preparação
para emergências e desastres, respostas aos desastres e
reconstrução e recuperação originada por desastres

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 500,00 500,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 30 Fundo de Reap. e Mod. da Proc. Jur. do Mun. - FURPJM
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

02.30.04 19.900,00 19.900,00ADMINISTRAÇÃO
02.30.04.122 19.900,00 19.900,00Administração Geral
02.30.04.122.0011 19.900,00 19.900,00Apoio Adminsitrativo
02.30.04.122.0011.2145 19.900,00 19.900,00Manutenção do Fundo FURPJM

Manter e aprimomar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública.

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 19.900,00 19.900,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 04 GABINETE DO VICE-PREFEITO
UNIDADE 06 Gabinete do Vice-Prefeito

Página 5 de 40

PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

04.06.04 203.200,00 203.200,00ADMINISTRAÇÃO
04.06.04.122 203.200,00 203.200,00Administração Geral
04.06.04.122.0010 203.200,00 203.200,00Planejamento Governamental
04.06.04.122.0010.2012 203.200,00 203.200,00Manuntenção das Atividades do Gabinete do

Vice-Prefeito
Articular a formulação de politicas públicas que assegurem a
execução de planos e programas de natureza social,
econômica, financeira e administrativa

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 203.200,00 203.200,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 05 SECRETARIA DE GABINETE
UNIDADE 07 Secretaria de Gabinete e Órgãos Subordinados
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

05.07.04 283.600,00 283.600,00ADMINISTRAÇÃO
05.07.04.122 249.400,00 249.400,00Administração Geral
05.07.04.122.0011 249.400,00 249.400,00Apoio Adminsitrativo
05.07.04.122.0011.2015 249.400,00 249.400,00Manutenção das Atividades da Secretaria de

Gabinete
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

05.07.04.125 34.200,00 34.200,00Normatização e Fiscalização
05.07.04.125.0012 34.200,00 34.200,00Orientação e Proteção ao Consumidor
05.07.04.125.0012.2016 34.200,00 34.200,00Manutenção do PROCON

Orientar os consumidores em suas reclamações , informar
sobre seus direitos e fiscalizar as relações de consumo

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 283.600,00 283.600,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 05 SECRETARIA DE GABINETE
UNIDADE 08 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FMDC
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

05.08.04 500,00 500,00ADMINISTRAÇÃO
05.08.04.125 500,00 500,00Normatização e Fiscalização
05.08.04.125.0012 500,00 500,00Orientação e Proteção ao Consumidor
05.08.04.125.0012.2017 500,00 500,00Manutenção do Fundo - FMDC

Orientar os consumidores em suas reclamações , informar
sobre seus direitos e fiscalizar as relações de consumo

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 500,00 500,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
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ÓRGÃO 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO
UNIDADE 09 Gabinete do Secret.  Adm. Planejamento e Órgãos Subordinados
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

06.09.04 2.134.500,00 2.134.500,00ADMINISTRAÇÃO
06.09.04.122 2.134.500,00 2.134.500,00Administração Geral
06.09.04.122.0011 2.134.500,00 2.134.500,00Apoio Adminsitrativo
06.09.04.122.0011.2018 1.654.600,00 1.654.600,00Manutenção das Atividades da Secretaria de

Administração e P
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

06.09.04.122.0011.2019 138.700,00 138.700,00Manutenção da Divulgação Oficial
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

06.09.04.122.0011.2020 331.200,00 331.200,00Manutenção das Atividades da Div. de Recursos
Humanos
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

06.09.04.122.0011.2021 10.000,00 10.000,00Capacitação Continuada dos Servidores Públicos
Municipais
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

06.09.26 9.700,00 9.700,00TRANSPORTE
06.09.26.782 9.700,00 9.700,00Transporte Rodoviário
06.09.26.782.0220 9.700,00 9.700,00Controle, Fiscalização e Segurança das Estradas Municipais
06.09.26.782.0220.2023 9.200,00 9.200,00Manutenção do Controle e Fiscalização do Trânsito

Municipal
Assegurar a segurança nas estradas municipais

06.09.26.782.0220.2024 500,00 500,00Manutenção da Junta Administrativa de Recursos de
Infração -
Assegurar a segurança nas estradas municipais

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 2.144.200,00 0,00 2.144.200,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO
UNIDADE 10 Fundo de Aposentadoria e Pensões do Servidor - FAPS
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

06.10.04 130.000,00 130.000,00ADMINISTRAÇÃO
06.10.04.122 130.000,00 130.000,00Administração Geral
06.10.04.122.0050 130.000,00 130.000,00Previdênia Social a Servidores Ativos, Inativos Pensionistas
06.10.04.122.0050.2025 130.000,00 130.000,00Manutenção da Administração do FAPS

Manter as ações administrativas no sentido de amparar e
assistir o servidor e seus dependentes, vinculados
regularmente ao sistema previdenciário próprio

06.10.09 613.900,00 10.411.500,00 11.025.400,00PREVIDÊNCIA SOCIAL
06.10.09.272 613.900,00 10.411.500,00 11.025.400,00Previdência do Regime Estatutário
06.10.09.272.0000 10.411.500,00 10.411.500,00Ações Não Integrantes do PPA
06.10.09.272.0000.0013 9.712.900,00 9.712.900,00Pagamentos de Inativos e Pensionistas

06.10.09.272.0000.0014 698.600,00 698.600,00Pagamentos de Inativos e Pensionistas
Responsabilidade Tesou

06.10.09.272.0050 613.900,00 613.900,00Previdênia Social a Servidores Ativos, Inativos Pensionistas
06.10.09.272.0050.2026 613.900,00 613.900,00Manutenção dos Benefícios Previdenciários do FAPS

Manter as ações administrativas no sentido de amparar e
assistir o servidor e seus dependentes, vinculados
regularmente ao sistema previdenciário próprio

06.10.28 38.100,00 38.100,00ENCARGOS ESPECIAIS
06.10.28.845 38.100,00 38.100,00Transfêrencias
06.10.28.845.0000 38.100,00 38.100,00Ações Não Integrantes do PPA
06.10.28.845.0000.0023 38.100,00 38.100,00Pagamento de Compensação Financeira ao RGPS

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 743.900,00 10.449.600,00 11.193.500,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 07 SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE 11 Gabinete do Secretário de Finanças e Órgãos Subordinados
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

07.11.04 77.400,00 1.814.200,00 1.891.600,00ADMINISTRAÇÃO
07.11.04.123 77.400,00 1.316.400,00 1.393.800,00Administração Financeira
07.11.04.123.0011 1.316.400,00 1.316.400,00Apoio Adminsitrativo
07.11.04.123.0011.2027 247.600,00 247.600,00Manutenção das Atividades da Secretaria de

Finanças
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

07.11.04.123.0011.2028 177.300,00 177.300,00Manutenção da Atividades da Equipe de Compras e
Licitações
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

07.11.04.123.0011.2029 891.500,00 891.500,00Manutenção da Atividades da Equipe de
Contabilidade e Orçame
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

07.11.04.123.0013 77.400,00 77.400,00Incentivo a Emissão de Notas Fiscais
07.11.04.123.0013.1027 77.400,0077.400,00Implementação de Campanha para Aumento de

Arrecadação
Aumentar a arrecadação tributária municipal e estadual

07.11.04.129 497.800,00 497.800,00Administração de Receitas
07.11.04.129.0011 497.800,00 497.800,00Apoio Adminsitrativo
07.11.04.129.0011.2030 497.800,00 497.800,00Manutenção das Atividades dos Núcleos de

Tributação, Cadastr
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 77.400,00 1.814.200,00 2.590.200,00

INTERF.CONC.

698.600,00



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 08 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO
UNIDADE 12 Gabinete do Secretário de Obras e Órgãos Subordinados
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

08.12.04 1.725.900,00 1.725.900,00ADMINISTRAÇÃO
08.12.04.122 1.725.900,00 1.725.900,00Administração Geral
08.12.04.122.0011 1.725.900,00 1.725.900,00Apoio Adminsitrativo
08.12.04.122.0011.2031 1.725.900,00 1.725.900,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e

Saneament
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

08.12.15 1.630.000,00 2.123.100,00 3.753.100,00URBANISMO
08.12.15.451 1.550.000,00 644.000,00 2.194.000,00Infra-Estrutura Urbana
08.12.15.451.0110 1.550.000,00 644.000,00 2.194.000,00Vias Urbanas
08.12.15.451.0110.1034 1.318.000,001.318.000,00Ampliação da Pavimentação Urbana

Assegurar melhores condições de tráfego de veículos e
pessoas nas vias urbanas do município

08.12.15.451.0110.1036 192.000,00192.000,00Recuperação das Vias Urbanas
Assegurar melhores condições de tráfego de veículos e
pessoas nas vias urbanas do município

08.12.15.451.0110.1038 30.000,0030.000,00Implementação de Programa Incentivo à
Construção/Reforma de
Assegurar melhores condições de tráfego de veículos e
pessoas nas vias urbanas do município

08.12.15.451.0110.1039 10.000,0010.000,00Construção de Abrigos para Parada de Ônibus
Assegurar melhores condições de tráfego de veículos e
pessoas nas vias urbanas do município

08.12.15.451.0110.2032 644.000,00 644.000,00Manutenção das Vias Urbanas
Assegurar melhores condições de tráfego de veículos e
pessoas nas vias urbanas do município

08.12.15.452 80.000,00 1.479.100,00 1.559.100,00Serviços Urbanos
08.12.15.452.0111 549.900,00 549.900,00Limpeza Pública
08.12.15.452.0111.2033 549.900,00 549.900,00Manutenção da Limpeza Pública

Manter as ruas, praças e avenidas em permanente estado de
limpeza em busca de uma melhor qualidade de vida

08.12.15.452.0112 80.000,00 929.200,00 1.009.200,00Iluminação Pública
08.12.15.452.0112.1042 80.000,0080.000,00Ampliação da Rede de Iluminação Pública

Assegurar melhores condições de segurança
08.12.15.452.0112.2034 929.200,00 929.200,00Manutenção da Iluminação Pública

Assegurar melhores condições de segurança
08.12.17 370.000,00 166.800,00 536.800,00SANEAMENTO
08.12.17.511 70.000,00 30.000,00 100.000,00Saneamento Básico Rural
08.12.17.511.0130 70.000,00 30.000,00 100.000,00Abastecimento de Água
08.12.17.511.0130.1045 70.000,0070.000,00Ampliação do Abastecimento de Água Potável

Garantir o abastecimento d'água e o controle de sua
qualidade, no meio rural.

08.12.17.511.0130.2035 30.000,00 30.000,00Manutenção da Rede de Abastecimento d' Água
Potável
Garantir o abastecimento d'água e o controle de sua
qualidade, no meio rural.

08.12.17.512 300.000,00 136.800,00 436.800,00Saneamento Básico Urbano
08.12.17.512.0131 300.000,00 116.800,00 416.800,00Sistema de Esgotos
08.12.17.512.0131.1046 300.000,00300.000,00Ampliação da Rede de Esgoto Pluvial

Garantir a qualidade dos recursos hídricos e edáficos para as
presentes e futuras gerações, mantendo, desta forma,
estratégicamente os recursos naturais com suas
potencialidades e capacidade de uso

08.12.17.512.0131.2036 116.800,00 116.800,00Manutenção da Rede de Esgoto Pluvial
Garantir a qualidade dos recursos hídricos e edáficos para as
presentes e futuras gerações, mantendo, desta forma,
estratégicamente os recursos naturais com suas
potencialidades e capacidade de uso

08.12.17.512.0132 20.000,00 20.000,00Saneamento Básico
08.12.17.512.0132.2141 20.000,00 20.000,00Implantação e Manutenção de Departamento de

Saneamento
Melhorar a qualidade da sanidade pública e manter o Meio
Ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento
sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e à
coletividade para a defesa, conservação e recuperação da
qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito
de exigir a adoção de medidas nesse sentido

08.12.26 2.324.600,00 2.324.600,00TRANSPORTE
08.12.26.782 2.324.600,00 2.324.600,00Transporte Rodoviário
08.12.26.782.0221 2.324.600,00 2.324.600,00Vias Vicinais
08.12.26.782.0221.2038 2.324.600,00 2.324.600,00Manutenção das Estradas Vicinais

Assegurar melhores condições de tráfego de veículos nas
vias rurais do município.
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Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
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ÓRGÃO 08 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO
UNIDADE 12 Gabinete do Secretário de Obras e Órgãos Subordinados
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

08.12.27 289.800,00 289.800,00DESPORTO E LAZER
08.12.27.813 289.800,00 289.800,00Lazer
08.12.27.813.0231 289.800,00 289.800,00Lazer Comunitário
08.12.27.813.0231.2039 289.800,00 289.800,00Manutenção de Praças, Canteiros,  Parques e

Jardins
Manter, conservar e remodelar os parques, jardins, praças e
arborização das vias públicas, visando o lazer da
comunidade urbana e rural.

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 2.000.000,00 6.630.200,00 8.630.200,00

INTERF.CONC.
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

08.33.17 1.000,00 1.000,00SANEAMENTO
08.33.17.512 1.000,00 1.000,00Saneamento Básico Urbano
08.33.17.512.0132 1.000,00 1.000,00Saneamento Básico
08.33.17.512.0132.2148 1.000,00 1.000,00Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento

Básico

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 1.000,00 1.000,00

INTERF.CONC.
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

08.34.15 1.000,00 1.000,00URBANISMO
08.34.15.451 1.000,00 1.000,00Infra-Estrutura Urbana
08.34.15.451.0110 1.000,00 1.000,00Vias Urbanas
08.34.15.451.0110.2149 1.000,00 1.000,00Ampliação da Pavimentação Urbana

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 1.000,00 1.000,00

INTERF.CONC.
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PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017

CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

09.13.12 2.273.600,00 15.004.100,00 412.300,00 17.690.000,00EDUCAÇÃO
09.13.12.122 1.381.500,00 1.381.500,00Administração Geral
09.13.12.122.0080 1.381.500,00 1.381.500,00Adminsitração do Sistema Educacional
09.13.12.122.0080.2040 1.216.900,00 1.216.900,00Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação
Apoiar e assessorar as escolas nas suas propostas
pedagógicas e administrativas

09.13.12.122.0080.2041 164.600,00 164.600,00Manutenção do Conselho Municipal de Educação
Apoiar e assessorar as escolas nas suas propostas
pedagógicas e administrativas

09.13.12.361 1.617.800,00 8.780.600,00 10.398.400,00Ensino Fundamental
09.13.12.361.0044 8.000,00 8.000,00Assistência ao Educando
09.13.12.361.0044.1055 8.000,008.000,00Fornecimento de Livros Didáticos

Assegurar as condições de permanência dos alunos nas
escolas

09.13.12.361.0081 1.609.800,00 7.395.600,00 9.005.400,00Ensino Fundamental
09.13.12.361.0081.1056 1.452.000,001.452.000,00Construção de Escola Municipal de Ensino

Fundamental
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.1057 20.000,0020.000,00Ampliação e Reformas em Escola Municipal de
Ensino Fundament
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.1059 15.000,0015.000,00Informatização e Interligação das Escolas Municipais
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.1060 122.800,00122.800,00Construção/Ampliação de Ginásio de Esportes em
Escola
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.2043 7.235.300,00 7.235.300,00Manutenção do Ensino Fundamental
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.2044 25.200,00 25.200,00Manutenção do Programa Formação Continuada -
Ensino Fundamen
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.2045 51.000,00 51.000,00Manutenção de Oficinas Esportivas e Culturais
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.2046 26.400,00 26.400,00Realização de Festividades Escolares e Eventos
Esportivos
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.2047 10.000,00 10.000,00Realização de Atividades de Formação ao Educando
e Famílias
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0081.2048 47.700,00 47.700,00Manutenção Programas Educacionais que Visam
Diminuir Evasão
Criar as condições imprescindíveis para garantir uma
educação de qualidade

09.13.12.361.0088 390.600,00 390.600,00Merenda Escolar
09.13.12.361.0088.2049 390.600,00 390.600,00Manutenção da Merenda Escolar - Fundamental

Proporcionar merenda escolar de qualidade, contribuindo
para a permanência do educando na escola

09.13.12.361.0089 994.400,00 994.400,00Transporte Escolar
09.13.12.361.0089.2050 994.400,00 994.400,00Manutenção do Transporte Escolar - Ensino

Fundamental
Viabilizar o acesso e a permanência do educando nas escolas

09.13.12.362 182.200,00 182.200,00Ensino Médio
09.13.12.362.0089 182.200,00 182.200,00Transporte Escolar
09.13.12.362.0089.2051 182.200,00 182.200,00Manutenção Transporte Escolar - Ensino Médio

Viabilizar o acesso e a permanência do educando nas escolas
09.13.12.364 11.100,00 42.900,00 54.000,00Ensino Superior
09.13.12.364.0089 42.900,00 42.900,00Transporte Escolar
09.13.12.364.0089.0002 42.900,00 42.900,00Apoio a Entidades Educacionais - Superior

Viabilizar o acesso e a permanência do educando nas escolas
09.13.12.364.0090 11.100,00 11.100,00Passe Livre Estudantil
09.13.12.364.0090.2142 11.100,00 11.100,00Manutenção de Passe Livre Estudantil

Beneficiar estudantes de baixa renda, matriculados em
instituições regulares de ensino, no transporte intermunicipal
entre residência e instituição de ensino.
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

09.13.12 2.273.600,00 15.004.100,00 412.300,00 17.690.000,00EDUCAÇÃO
09.13.12.365 655.800,00 4.617.400,00 202.300,00 5.475.500,00Eduação Infantil
09.13.12.365.0083 655.800,00 3.160.100,00 202.300,00 4.018.200,00Assistência Maternal
09.13.12.365.0083.0003 202.300,00 202.300,00Apoio a Entidades Educacionais  - Creche

Promover o atendimento integral a crianças de 0 a 5 anos,
mantendo e ampliando a oferta da Educação Infantil de
forma a ampliar em 2 anos para 60% da população de até 3
anos de idade e 100% da população de 4 e 5 anos.

09.13.12.365.0083.1065 40.000,0040.000,00Ampliação e Reforma nas Escolas Municipais de
Educação Infan
Promover o atendimento integral a crianças de 0 a 5 anos,
mantendo e ampliando a oferta da Educação Infantil de
forma a ampliar em 2 anos para 60% da população de até 3
anos de idade e 100% da população de 4 e 5 anos.

09.13.12.365.0083.1067 600.800,00600.800,00Construção de Escola de Educação Infantil
Promover o atendimento integral a crianças de 0 a 5 anos,
mantendo e ampliando a oferta da Educação Infantil de
forma a ampliar em 2 anos para 60% da população de até 3
anos de idade e 100% da população de 4 e 5 anos.

09.13.12.365.0083.1134 15.000,0015.000,00Informatização e interligação das Escolas Municipais
EMEI
Promover o atendimento integral a crianças de 0 a 5 anos,
mantendo e ampliando a oferta da Educação Infantil de
forma a ampliar em 2 anos para 60% da população de 3
anos de idade e 100% da população de 4 e 5 anos.

09.13.12.365.0083.2053 3.145.700,00 3.145.700,00Manutenção das Escolas de Educação Infantil
Municipais
Promover o atendimento integral a crianças de 0 a 5 anos,
mantendo e ampliando a oferta da Educação Infantil de
forma a ampliar em 2 anos para 60% da população de até 3
anos de idade e 100% da população de 4 e 5 anos.

09.13.12.365.0083.2054 14.400,00 14.400,00Manutenção do Programa Formação Continuada -
Creche
Promover o atendimento integral a crianças de 0 a 5 anos,
mantendo e ampliando a oferta da Educação Infantil de
forma a ampliar em 2 anos para 60% da população de até 3
anos de idade e 100% da população de 4 e 5 anos.

09.13.12.365.0084 589.000,00 589.000,00Educação Pré-Escolar
09.13.12.365.0084.2055 576.000,00 576.000,00Manutenção da Educação Pré-Escolar

Promover o atendimento da criança de 4 e 5 anos mantendo
e ampliando a oferta de Educação Infantil de forma a ampliar,
em 3 anos para 100% da população de 4 e 5 anos.

09.13.12.365.0084.2056 13.000,00 13.000,00Manutenção do Programa Formação Continuada -
Pré-Escolar
Promover o atendimento da criança de 4 e 5 anos mantendo
e ampliando a oferta de Educação Infantil de forma a ampliar,
em 3 anos para 100% da população de 4 e 5 anos.

09.13.12.365.0088 547.400,00 547.400,00Merenda Escolar
09.13.12.365.0088.2057 390.600,00 390.600,00Manutenção da Merenda Escolar  - Creche

Proporcionar merenda escolar de qualidade, contribuindo
para a permanência do educando na escola

09.13.12.365.0088.2058 156.800,00 156.800,00Manutenção da Merenda Escolar - Pré-Escola
Proporcionar merenda escolar de qualidade, contribuindo
para a permanência do educando na escola

09.13.12.365.0089 320.900,00 320.900,00Transporte Escolar
09.13.12.365.0089.2059 231.200,00 231.200,00Manutenção do Transporte Escolar - Creches

Viabilizar o acesso e a permanência do educando nas escolas
09.13.12.365.0089.2060 89.700,00 89.700,00Manutenção do Transporte Escolar - Pré-Escola

Viabilizar o acesso e a permanência do educando nas escolas
09.13.12.366 7.100,00 7.100,00Educação de Jovens e Adultos
09.13.12.366.0088 2.100,00 2.100,00Merenda Escolar
09.13.12.366.0088.2062 2.100,00 2.100,00Manutenção da Merenda Escolar - EJA

Proporcionar merenda escolar de qualidade, contribuindo
para a permanência do educando na escola

09.13.12.366.0089 5.000,00 5.000,00Transporte Escolar
09.13.12.366.0089.2063 5.000,00 5.000,00Manutenção do Transporte Escolar - EJA

Viabilizar o acesso e a permanência do educando nas escolas
09.13.12.367 24.200,00 167.100,00 191.300,00Educação Especial
09.13.12.367.0086 9.300,00 167.100,00 176.400,00Asstência a Educação Especial
09.13.12.367.0086.0004 167.100,00 167.100,00Apoio a Entidades Educacionais - Especial

Estabelecer programas para as pessoas portadoras de
deficiência (PD) no campo da aprendizagem, originadas de
deficiência física, sensorial, mental ou múltipla, quer de
características como altas habilidades, superdotação ou
talentos.
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

09.13.12 2.273.600,00 15.004.100,00 412.300,00 17.690.000,00EDUCAÇÃO
09.13.12.367 24.200,00 167.100,00 191.300,00Educação Especial
09.13.12.367.0086 9.300,00 167.100,00 176.400,00Asstência a Educação Especial
09.13.12.367.0086.2064 9.300,00 9.300,00Manutenção de Programas em Atendimento as

Necessidades Espec
Estabelecer programas para as pessoas portadoras de
deficiência (PD) no campo da aprendizagem, originadas de
deficiência física, sensorial, mental ou múltipla, quer de
características como altas habilidades, superdotação ou
talentos.

09.13.12.367.0088 3.800,00 3.800,00Merenda Escolar
09.13.12.367.0088.2144 3.800,00 3.800,00Manutenção da Merenda Escolar - AEE

Proporcionar merenda escolar de qualidade, contribuindo
para a permanência do educando na escola.

09.13.12.367.0089 11.100,00 11.100,00Transporte Escolar
09.13.12.367.0089.2065 11.100,00 11.100,00Manutenção do Transporte Educação Especial

Viabilizar o acesso e a permanência do educando nas escolas
09.13.28 72.600,00 72.600,00ENCARGOS ESPECIAIS
09.13.28.843 72.600,00 72.600,00Serviços da Dívida Interna
09.13.28.843.0000 72.600,00 72.600,00Ações Não Integrantes do PPA
09.13.28.843.0000.0015 72.600,00 72.600,00Amortização da Divida Fundada na Educação

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 2.273.600,00 15.004.100,00 484.900,00 17.762.600,00

INTERF.CONC.
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

10.16.10 64.500,00 10.973.000,00 2.189.100,00 13.226.600,00SAÚDE
10.16.10.122 2.246.200,00 2.246.200,00Administração Geral
10.16.10.122.0060 2.246.200,00 2.246.200,00Gestão do SUS do Município
10.16.10.122.0060.2075 2.238.400,00 2.238.400,00Manutenção da Secretaria de Saúde

Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

10.16.10.122.0060.2076 7.800,00 7.800,00Manutenção de Programa de Formação Continuada
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

10.16.10.301 64.500,00 6.191.300,00 2.189.100,00 8.444.900,00Atenção Básica
10.16.10.301.0061 64.500,00 6.191.300,00 2.189.100,00 8.444.900,00Saúde e Atenção Básica
10.16.10.301.0061.0022 2.189.100,00 2.189.100,00Apoio a entidades de saúde

Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

10.16.10.301.0061.1080 61.800,0061.800,00Ampliação e Reforma de Postos de Saúde
Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

10.16.10.301.0061.1082 2.700,002.700,00Informatização e Interligação dos Postos de Saúde
Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

10.16.10.301.0061.2078 6.181.300,00 6.181.300,00Manutenção da Assistência Médica à População
Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

10.16.10.301.0061.2079 10.000,00 10.000,00Manutenção de Programa de Saúde Mental e
Combate às Drogas
Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

10.16.10.302 1.122.700,00 1.122.700,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.16.10.302.0062 1.122.700,00 1.122.700,00Saúde e Atenção Especializada
10.16.10.302.0062.2080 739.700,00 739.700,00Manutenção da Assistência Médica e Odontológica

Dispor de exames de diagnóstico de média e alta
complexidade ambulatoriais, bem como dos procedimentos
eletivos a nível hospitalar.

10.16.10.302.0062.2081 383.000,00 383.000,00Implantação e Manutenção do SAMU
Dispor de exames de diagnóstico de média e alta
complexidade ambulatoriais, bem como dos procedimentos
eletivos a nível hospitalar

10.16.10.303 990.300,00 990.300,00Suporte Profilático e Terapêutico
10.16.10.303.0063 990.300,00 990.300,00Suporte Prolifático e Terapêutico
10.16.10.303.0063.2082 990.300,00 990.300,00Manutenção da Assistência Farmacêutica

Manter e adequar a assistência farmacêutica de forma a
garantir o acesso a medicamentos essenciais aos usuários
do SUS e promover o uso racional de medicamentos
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10.16.10 64.500,00 10.973.000,00 2.189.100,00 13.226.600,00SAÚDE
10.16.10.304 138.200,00 138.200,00Vigilância Sanitária
10.16.10.304.0061 138.200,00 138.200,00Saúde e Atenção Básica
10.16.10.304.0061.2083 138.200,00 138.200,00Manutenção da Vigilância Sanitária

Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

10.16.10.305 284.300,00 284.300,00Vigilância Epidemiológica
10.16.10.305.0061 284.300,00 284.300,00Saúde e Atenção Básica
10.16.10.305.0061.2084 281.800,00 281.800,00Manutenção da Vigilância em Saúde

Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

10.16.10.305.0061.2085 2.500,00 2.500,00Manutenção das Campanhas de Vacinação
Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 64.500,00 10.973.000,00 2.189.100,00 13.226.600,00

INTERF.CONC.
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10.17.10 1.100,00 1.100,00SAÚDE
10.17.10.301 600,00 600,00Atenção Básica
10.17.10.301.0061 600,00 600,00Saúde e Atenção Básica
10.17.10.301.0061.2087 600,00 600,00Manutenção do Conselho Municipal de

Entorpecentes
Reduzir a morbi-mortalidade através de ações de promoção,
prevenção e proteção à saúde de indivíduos e grupos
populacionais em situação de risco, tais como, gestantes,
crianças, idosos, adolescentes, entre outros. Ampliar o
acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de
saúde, tendo como nova referência as Equipes de Saúde da
Família. Oferecer atendimento humanizado, fortalecendo
ações de promoção e prevenção à saúde para melhoria da
qualidade de vida da população.

10.17.10.302 500,00 500,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.17.10.302.0062 500,00 500,00Saúde e Atenção Especializada
10.17.10.302.0062.2088 500,00 500,00Manutenção da Atenção Especializada do FMEN

Dispor de exames de diagnóstico de média e alta
complexidade ambulatoriais, bem como dos procedimentos
eletivos a nível hospitalar

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 1.100,00 0,00 1.100,00

INTERF.CONC.
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11.18.04 35.000,00 375.800,00 410.800,00ADMINISTRAÇÃO
11.18.04.122 35.000,00 375.800,00 410.800,00Administração Geral
11.18.04.122.0011 35.000,00 375.800,00 410.800,00Apoio Adminsitrativo
11.18.04.122.0011.1088 35.000,0035.000,00Aquisição de veículo leve

Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

11.18.04.122.0011.2089 375.800,00 375.800,00Manutenção das Atividades da Secretaria de
Desenvolvimento
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 35.000,00 375.800,00 410.800,00

INTERF.CONC.
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11.19.22 374.800,00 374.800,00INDÚSTRIA
11.19.22.661 174.500,00 174.500,00Promoção Industrial
11.19.22.661.0180 174.500,00 174.500,00Promoção Industrial
11.19.22.661.0180.2091 174.500,00 174.500,00Man. das Atividades da Div. de Apoio a  Industria e

Comércio
Incentivo ao desenvolvimento das indústrias instaladas, com
o objetivo de aumentar a geração de empregos e renda.

11.19.22.662 200.300,00 200.300,00Produção Industrial
11.19.22.662.0082 200.300,00 200.300,00Cursos de Qualificação
11.19.22.662.0082.2092 191.300,00 191.300,00Manutenção de Escola Técnica Profissionalizante

Ampliar a qualificação profissional e facilitar o acesso
11.19.22.662.0082.2093 9.000,00 9.000,00Manutenção de Cursos Profissionalizantes

Ampliar a qualificação profissional e facilitar o acesso
11.19.23 153.100,00 153.100,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
11.19.23.691 153.100,00 153.100,00Promoção Comercial
11.19.23.691.0190 153.100,00 153.100,00Promoção do Comércio
11.19.23.691.0190.2095 153.100,00 153.100,00Realização e Participação em Feiras, Exposições e

Rodeios
Ampliar e qualificar o comércio local

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 527.900,00 527.900,00

INTERF.CONC.
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

12.21.08 859.000,00 859.000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.21.08.122 859.000,00 859.000,00Administração Geral
12.21.08.122.0040 859.000,00 859.000,00Gestão da Assist~encia Social do Município
12.21.08.122.0040.2098 632.600,00 632.600,00Manutenção da Secretaria de Assistência Social

Assegurar a eficiência e controle da gestão municipal,
mantendo a coordenação e gestão de recursos em
conformidade com a legislação vigente.

12.21.08.122.0040.2099 226.400,00 226.400,00Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Assegurar a eficiência e controle da gestão municipal,
mantendo a coordenação e gestão de recursos em
conformidade com a legislação vigente.

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 859.000,00 0,00 859.000,00

INTERF.CONC.
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ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

12.22.08 1.623.800,00 83.500,00 1.707.300,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.22.08.241 23.800,00 72.500,00 96.300,00Assistência ao Idoso
12.22.08.241.0041 23.800,00 72.500,00 96.300,00Proteção Social Básica
12.22.08.241.0041.0008 72.500,00 72.500,00Apoio a Entidades de Proteção ao Idoso

Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.241.0041.2100 21.800,00 21.800,00Manutenção do Programa de Proteção Social Básica
ao Idoso
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.241.0041.2101 2.000,00 2.000,00Manutenção do Conselho Municipal do Idoso
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.242 34.700,00 11.000,00 45.700,00Assistência ao Portador de Deficiências
12.22.08.242.0041 34.700,00 11.000,00 45.700,00Proteção Social Básica
12.22.08.242.0041.0009 11.000,00 11.000,00Apoio da Entidades de Proteção ao Portador de

Deficiência
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.242.0041.2102 32.700,00 32.700,00Manutenção do Programa a Pessoa com Deficiência
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.242.0041.2103 2.000,00 2.000,00Manutenção do Conselho Municipal da Pessoa
Portadora de Defi
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.
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ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

12.22.08 1.623.800,00 83.500,00 1.707.300,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.22.08.243 146.900,00 146.900,00Assistência à Crianças e ao Adolescente
12.22.08.243.0041 146.900,00 146.900,00Proteção Social Básica
12.22.08.243.0041.2104 144.900,00 144.900,00Manutenção do Programa de PSB à Crianças e

Adolescentes
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.243.0041.2105 2.000,00 2.000,00Manutenção Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do A
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244 1.418.400,00 1.418.400,00Assistência Comunitária
12.22.08.244.0040 19.300,00 19.300,00Gestão da Assist~encia Social do Município
12.22.08.244.0040.2147 19.300,00 19.300,00Manutenção da Gestão da Assistência Social do

Município
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244.0041 697.400,00 697.400,00Proteção Social Básica
12.22.08.244.0041.2013 12.300,00 12.300,00Realização de Seminário em Comemoração ao dia

Internacional
Oportunizar aos idosos e as pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244.0041.2106 2.000,00 2.000,00Manutenção do Conselho Municipal de Assistência
Social
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244.0041.2107 68.000,00 68.000,00Criação e Manutenção de Infra-Estrutura para
Cemitério Munic
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.
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12.22.08 1.623.800,00 83.500,00 1.707.300,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.22.08.244 1.418.400,00 1.418.400,00Assistência Comunitária
12.22.08.244.0041 697.400,00 697.400,00Proteção Social Básica
12.22.08.244.0041.2108 2.100,00 2.100,00Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da

Mulher
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244.0041.2110 100.400,00 100.400,00Manutenção do Programa Familia Integrada
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244.0041.2111 8.600,00 8.600,00Manutenção do Programa Inclusão Digital
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244.0041.2115 23.200,00 23.200,00Manutenção do Programa Bolsa Familia
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244.0041.2116 480.800,00 480.800,00Manutenção do CRAS
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.22.08.244.0042 277.700,00 277.700,00Proteção Social Especial de Média Complexidade
12.22.08.244.0042.2117 277.700,00 277.700,00Implantação e Manutenção do CREAS

Promover a garantia de acesso às políticas públicas aos
sujeitos que tiveram seus direitos sociais ameaçados e/ou
violados.

12.22.08.244.0043 424.000,00 424.000,00Proteção Social Especial de Alta Complexidade
12.22.08.244.0043.2140 424.000,00 424.000,00Manutenção do Abrigo Institucional

Acolher crianças e adolescentes conforme Art. 98 do ECA,
somente depois de esgotados todos os recursos para sua
manutenção na família de origem, extensa ou comunidade a
fim de garantir que o afastamento da criança ou do
adolescente do contexto familiar seja uma medida
excepcional, e temporária, aplicada apenas nas situações de
grave risco a sua integridade física ou psíquica.

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 1.623.800,00 83.500,00 1.707.300,00

INTERF.CONC.
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12.23.08 25.700,00 104.600,00 130.300,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.23.08.243 25.700,00 104.600,00 130.300,00Assistência à Crianças e ao Adolescente
12.23.08.243.0041 25.700,00 52.200,00 77.900,00Proteção Social Básica
12.23.08.243.0041.0010 52.200,00 52.200,00Apoio a Entidades Educacionais

Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.23.08.243.0041.2121 25.700,00 25.700,00Manutenção de Programas de Atendimento à
Crianças e Adolesce
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.23.08.243.0042 52.400,00 52.400,00Proteção Social Especial de Média Complexidade
12.23.08.243.0042.0011 52.400,00 52.400,00Apoio a Entidades Educacionais  - Especial

Promover a garantia de acesso às políticas públicas aos
sujeitos que tiveram seus direitos sociais ameaçados e/ou
violados.

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 25.700,00 104.600,00 130.300,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 24 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

12.24.08 10.100,00 66.900,00 77.000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.24.08.241 10.100,00 66.900,00 77.000,00Assistência ao Idoso
12.24.08.241.0041 10.100,00 66.900,00 77.000,00Proteção Social Básica
12.24.08.241.0041.0024 66.900,00 66.900,00Apoio a Entidades de Proteção ao Idoso

Oportunizar aos idosos e as pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

12.24.08.241.0041.2122 10.100,00 10.100,00Manutenção de Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso - FUMDI
Oportunizar aos idosos e as às pessoas com deficiência  a
integração comunitária e familiar e o lazer, visando o bem
estar físico e social e a inclusão social. Proporcionar a
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social ações que visem o desenvolvimento e socialização
cidadã, em conformidade com o SUAS e a tipificação dos
serviços socioassistenciais. Apoiar as ações e campanhas
desenvolvidas pelos conselhos na atuação como órgão
corresponsável no acompanhamento da gestão. Atender
famílias em situação de vulnerabilidade social, visando a
garantia dos direitos socioassistenciais.

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 10.100,00 66.900,00 77.000,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 13 SECRETARIA DE HABITAÇÃO
UNIDADE 25 Gabinete do Secret. de Habitação e Órgãos Subordinados
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

13.25.16 402.400,00 402.400,00HABITAÇÃO
13.25.16.122 336.800,00 336.800,00Administração Geral
13.25.16.122.0011 336.800,00 336.800,00Apoio Adminsitrativo
13.25.16.122.0011.2123 336.800,00 336.800,00Manutenção da Secretaria de Habitação

Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

13.25.16.481 1.000,00 1.000,00Habitação Rural
13.25.16.481.0120 1.000,00 1.000,00Habitação e Desenvolvimento Social
13.25.16.481.0120.2124 1.000,00 1.000,00Manutenção de Plantão Habitacional Rural

Diminuir o déficit habitacional, e garantir uma moradia com
qualidade

13.25.16.482 64.600,00 64.600,00Habitação Urbana
13.25.16.482.0120 64.600,00 64.600,00Habitação e Desenvolvimento Social
13.25.16.482.0120.2125 64.600,00 64.600,00Manutenção de Plantão Habitacional Urbana

Diminuir o déficit habitacional, e garantir uma moradia com
qualidade

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 402.400,00 402.400,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 13 SECRETARIA DE HABITAÇÃO
UNIDADE 26 Fundo Municipal de Habitação de Interresse Social - FMHIS
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13.26.16 268.600,00 268.600,00HABITAÇÃO
13.26.16.481 20.600,00 20.600,00Habitação Rural
13.26.16.481.0120 20.600,00 20.600,00Habitação e Desenvolvimento Social
13.26.16.481.0120.1105 5.600,005.600,00Ampliação e Reformas Habitacionais Rurais

Diminuir o déficit habitacional, e garantir uma moradia com
qualidade

13.26.16.481.0120.1106 15.000,0015.000,00Construção de Unidades Habitacionais Rurais
Diminuir o déficit habitacional, e garantir uma moradia com
qualidade

13.26.16.482 248.000,00 248.000,00Habitação Urbana
13.26.16.482.0120 248.000,00 248.000,00Habitação e Desenvolvimento Social
13.26.16.482.0120.1107 177.900,00177.900,00Ampliação e Reformas Habitacionais Urbanas

Diminuir o déficit habitacional, e garantir uma moradia com
qualidade

13.26.16.482.0120.1108 70.100,0070.100,00Construção de Unidades Habitacionais Urbanas
Diminuir o déficit habitacional, e garantir uma moradia com
qualidade

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 268.600,00 0,00 268.600,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 14 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE 27 Gabinete do Secret. Agric. e Meio-Ambiente e Órgãos Subord.
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14.27.04 331.200,00 331.200,00ADMINISTRAÇÃO
14.27.04.122 331.200,00 331.200,00Administração Geral
14.27.04.122.0011 331.200,00 331.200,00Apoio Adminsitrativo
14.27.04.122.0011.2126 331.200,00 331.200,00Manutenção das Atividades da Secretaria de

Agricultura e Mei
Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

14.27.18 1.688.000,00 1.688.000,00GESTÃO AMBIENTAL
14.27.18.541 1.688.000,00 1.688.000,00Preservação e Conservação Ambiental
14.27.18.541.0140 312.300,00 312.300,00Proteção ao Meio Ambiente
14.27.18.541.0140.2127 312.300,00 312.300,00Manutenção da Equipe de Meio Ambiente

Criar e implantar projetos de caráter ambiental para
satisfazer as demandas e as necessidades criadas

14.27.18.541.0141 1.375.700,00 1.375.700,00Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos
14.27.18.541.0141.2128 400,00 400,00Manutenção de Central de Triagem/Composteiras

Assegurar a qualidade ambiental, e atendimento às
exigências ambientais. Atingir índices crescentes de manejo
de resíduos sólidos

14.27.18.541.0141.2129 1.375.300,00 1.375.300,00Manutenção de Coleta e Destinação Final de
Resíduos Sólidos
Assegurar a qualidade ambiental, e atendimento às
exigências ambientais. Atingir índices crescentes de manejo
de resíduos sólidos

14.27.20 256.000,00 256.000,00AGRICULTURA
14.27.20.122 81.400,00 81.400,00Administração Geral
14.27.20.122.0011 81.400,00 81.400,00Apoio Adminsitrativo
14.27.20.122.0011.2130 81.400,00 81.400,00Manutenção da Equipe de Apoio à Agricultura

Manter e aprimorar a organização administrativa e de
planejamento, promovendo a execução de ações
estratégicas do sistema de gestão pública

14.27.20.605 40.000,00 40.000,00Abastecimento
14.27.20.605.0150 40.000,00 40.000,00Produção, distribuição e Comercialização de Alimentos
14.27.20.605.0150.2136 40.000,00 40.000,00Manutenção de Abatedouro Municipal

Manter e aprimorar a patrulha agrícola e quantificar os
agricultores realizando cursos e incentivando o produtor rural.
Dar condições aos produtores rurais o acesso à tecnologia
de agricultura de precisão

14.27.20.608 45.600,00 45.600,00Promoção da Produção Agropecuária
14.27.20.608.0150 45.600,00 45.600,00Produção, distribuição e Comercialização de Alimentos
14.27.20.608.0150.2131 45.600,00 45.600,00Manutenção da Patrulha Agrícola

Manter e aprimorar a patrulha agrícola e quantificar os
agricultores realizando cursos e incentivando o produtor rural.
Dar condições aos produtores rurais o acesso à tecnologia
de agricultura de precisão

14.27.20.609 89.000,00 89.000,00Defesa Agropecuária
14.27.20.609.0150 89.000,00 89.000,00Produção, distribuição e Comercialização de Alimentos
14.27.20.609.0150.2134 89.000,00 89.000,00Manutenção do Sistema de Inspeção Municipal

Manter e aprimorar a patrulha agrícola e quantificar os
agricultores realizando cursos e incentivando o produtor rural.
Dar condições aos produtores rurais o acesso à tecnologia
de agricultura de precisão

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 2.275.200,00 0,00 2.275.200,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 14 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE 28 Fundo Municipal do Meio-Ambiente - FUMMA
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

14.28.18 30.000,00 44.800,00 74.800,00GESTÃO AMBIENTAL
14.28.18.541 30.000,00 44.800,00 74.800,00Preservação e Conservação Ambiental
14.28.18.541.0140 30.000,00 44.800,00 74.800,00Proteção ao Meio Ambiente
14.28.18.541.0140.1121 30.000,0030.000,00Aquisição de Veículo Leve

Criar e implantar projetos de caráter ambiental para
satisfazer as demandas e as necessidades criadas.

14.28.18.541.0140.2137 44.800,00 44.800,00Manutenção do Fundo - FUMMA
Criar e implantar projetos de caráter ambiental para
satisfazer as demandas e as necessidades criadas

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 30.000,00 44.800,00 0,00 74.800,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 14 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE 29 Fundo de Desenvolvimento Agropecuário Muncipal - FDAM
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ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

14.29.20 1.100,00 1.000,00 2.100,00AGRICULTURA
14.29.20.608 1.100,00 1.000,00 2.100,00Promoção da Produção Agropecuária
14.29.20.608.0150 1.000,00 1.000,00Produção, distribuição e Comercialização de Alimentos
14.29.20.608.0150.0012 1.000,00 1.000,00Concessão de Financiamentos a Pequenos

Produtores Rurais
Manter e aprimorar a patrulha agrícola e quantificar os
agricultores realizando cursos e incentivando o produtor rural.
Dar condições aos produtores rurais o acesso à tecnologia
de agricultura de precisão

14.29.20.608.0152 1.100,00 1.100,00Assistencia Financeira e Material aos Pequenos Produtores
14.29.20.608.0152.2138 1.100,00 1.100,00Manutenção do Fundo - FDAM

Manter e aprimorar a patrulha agrícola e quantificar os
agricultores realizando cursos e incentivando o produtor rural.
Dar condições aos produtores rurais o acesso à tecnologia
de agricultura de precisão

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 1.100,00 1.000,00 2.100,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 15 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
UNIDADE 14 Equipe de Cultura
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ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

15.14.13 480.700,00 480.700,00CULTURA
15.14.13.391 136.300,00 136.300,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
15.14.13.391.0100 136.300,00 136.300,00Desenvolvimento Cultural
15.14.13.391.0100.2066 136.300,00 136.300,00Manutenção das Atividades da Casa da Cultura

Manter e conservar o patrimônio cultural.
15.14.13.392 344.400,00 344.400,00Difisão Cultural
15.14.13.392.0100 344.400,00 344.400,00Desenvolvimento Cultural
15.14.13.392.0100.2067 58.200,00 58.200,00Manutenção da Equipe de Cultura

Manter e conservar o patrimônio cultural
15.14.13.392.0100.2068 20.800,00 20.800,00Manutenção de Oficinas na Casa da Cultura

Manter e conservar o patrimônio cultuiral
15.14.13.392.0100.2069 183.200,00 183.200,00Manutenção das Atividades da Biblioteca Municipal

Manter e conservar o patrimônio cultural
15.14.13.392.0100.2070 38.300,00 38.300,00Manutenção das Festividades Oficiais e Culturais

Manter e conservar o patrimônio cultural
15.14.13.392.0100.2071 43.900,00 43.900,00Manutenção da Banda e Coral Municipal

Manter e conservar o patrimônio cultural

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 480.700,00 0,00 480.700,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 15 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
UNIDADE 15 Equipe de Esporte e Lazer
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

15.15.27 654.600,00 375.100,00 1.000,00 1.030.700,00DESPORTO E LAZER
15.15.27.812 654.600,00 375.100,00 1.000,00 1.030.700,00Desporto Comunitário
15.15.27.812.0230 654.600,00 375.100,00 1.000,00 1.030.700,00Desporto Comunitário
15.15.27.812.0230.0006 1.000,00 1.000,00Apoio a Entidades Esportivas

Oportunizar atividades desportivas amadoras em geral.
15.15.27.812.0230.1074 52.700,0052.700,00Modernização e Reforma de Estádio Esportivo

Municipal
Oportunizar atividades desportivas amadoras em geral.

15.15.27.812.0230.1075 256.800,00256.800,00Construção de Centros de Esporte e Lazer
Oportunizar atividades desportivas amadoras em geral.

15.15.27.812.0230.1076 140.100,00140.100,00Ampliação e Reforma de Centros de Esporte e Lazer
Oportunizar atividades desportivas amadoras em geral.

15.15.27.812.0230.1124 205.000,00205.000,00Implantação de Academia ao Ar Livre
Oportunizar atividades desportivas amadoras em geral.

15.15.27.812.0230.2072 181.900,00 181.900,00Manutenção da Equipe de Esporte e Lazer
Oportunizar atividades desportivas amadoras em geral.

15.15.27.812.0230.2073 103.900,00 103.900,00Manut. dos Ginásios, Campos e Quadras Esportivas
Municipais
Oportunizar atividades desportivas amadoras em geral.

15.15.27.812.0230.2074 89.300,00 89.300,00Realização de Campeonatos e Maratonas Municipais
Oportunizar atividades desportivas amadoras em geral.

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 654.600,00 375.100,00 1.000,00 1.030.700,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 15 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
UNIDADE 31 Núcleo do Turismo
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

15.31.23 185.800,00 185.800,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
15.31.23.695 185.800,00 185.800,00Turismo
15.31.23.695.0191 185.800,00 185.800,00Promoção do Turismo
15.31.23.695.0191.2096 140.200,00 140.200,00Realização e Participação em Eventos Turísticos

Promover e expandir as atividades turísticas locais
15.31.23.695.0191.2139 45.600,00 45.600,00Manutenção das Atividades do Núcleo do Turismo

Promover e expandir as atividades turísticas locais

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 185.800,00 0,00 185.800,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 15 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
UNIDADE 32 Fundo Municipal de Desenvolv. do Turismo e Cultura-FUNDETURC
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

15.32.23 500,00 500,00 1.000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
15.32.23.695 500,00 500,00 1.000,00Turismo
15.32.23.695.0191 500,00 500,00 1.000,00Promoção do Turismo
15.32.23.695.0191.0007 500,00 500,00Apoio a Promoção do Turismo

Promover e expandir as atividades turísticas locais
15.32.23.695.0191.2097 500,00 500,00Manutenção do Fundo FUNDETURC

Promover e expandir as atividades turísticas locais

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 500,00 500,00 1.000,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 15 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
UNIDADE 35 Fundo Municipal de Desportos - FUMDE
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

15.35.27 1.000,00 1.000,00DESPORTO E LAZER
15.35.27.812 1.000,00 1.000,00Desporto Comunitário
15.35.27.812.0230 1.000,00 1.000,00Desporto Comunitário
15.35.27.812.0230.2150 1.000,00 1.000,00Manuntenção do Fundo Municipal de Desportos -

FUMDE

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

INTERF.CONC.



Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque - Consolidação Geral
Adendo V a Portaria SOF n.º 08, de 04 de Fevereiro de 1985 
ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

ÓRGÃO 98 ENCARGOS ESPECIAIS
UNIDADE 98 Ações Não Integrantes do PPA
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

98.98.28 8.076.200,00 8.076.200,00ENCARGOS ESPECIAIS
98.98.28.843 1.228.300,00 1.228.300,00Serviços da Dívida Interna
98.98.28.843.0000 1.228.300,00 1.228.300,00Ações Não Integrantes do PPA
98.98.28.843.0000.0016 1.228.300,00 1.228.300,00Amortização da Divida Fundada

98.98.28.845 200,00 200,00Transfêrencias
98.98.28.845.0000 200,00 200,00Ações Não Integrantes do PPA
98.98.28.845.0000.0017 200,00 200,00Restituições de Transferencias Voluntarias

98.98.28.846 6.847.700,00 6.847.700,00Outros Encargos Especiais
98.98.28.846.0000 6.847.700,00 6.847.700,00Ações Não Integrantes do PPA
98.98.28.846.0000.0018 631.500,00 631.500,00Pagamento de Sentenças Judiciais

98.98.28.846.0000.0019 728.800,00 728.800,00Contribuições ao PASEP

98.98.28.846.0000.0020 5.487.400,00 5.487.400,00Amortização do Passivo Atuarial

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 8.076.200,00 8.076.200,00

INTERF.CONC.
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CÓDIGO PROJETO ATIVIDADE OPERAÇÃO
ESPECIAL TOTALESPECIFICAÇÃO

99.99.99 7.029.300,00 7.029.300,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.99.99.997 6.612.500,00 6.612.500,00Reserva do RPPS
99.99.99.997.9999 6.612.500,00 6.612.500,00REserva de Contigência
99.99.99.997.9999.9001 6.612.500,00 6.612.500,00Reserva do RPPS

99.99.99.999 416.800,00 416.800,00Reserva de Contigência
99.99.99.999.9999 416.800,00 416.800,00REserva de Contigência
99.99.99.999.9999.9000 416.800,00 416.800,00Reserva de Contingência

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

TOTAL UNIDADE 7.029.300,00 7.029.300,00

INTERF.CONC.

TOTAL GERAL 5.451.400,00 55.753.300,00 21.457.300,00 85.953.300,003.291.300,00


